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SINDICATO ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - SEPE-RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESTATUTÁRIA

O Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de Janeiro – Sepe/RJ convoca

seus filiados para participação na assembleia geral estatutária que tratará sobre os usos e

as destinações dos valores incorporados ao patrimônio da entidade a partir do recebimen-

to de imposto sindical. A atividade ocorrerá no dia 15/02/2025, às 14h, no Club Municipal

(Rua Haddock Lobo 359 – auditório do 4º andar – Tijuca). O direito ao voto será exclusivo

para os profissionais de educação filiados, que deverão comprovar tal requisito mediante a

apresentação de contracheque e comprovante de identidade com foto para credenciamento

na Assembleia.

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2025.

Direção do SEPE/RJ

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS - AVISO DEADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 (PA 7211/2024-SEMAD), obje-
tivando a eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de material de limpeza e higiene para demanda
das Unidades da Prefeitura de Rio das Ostras, inicialmente marcado para o dia 04/02/2025 às 09:00 horas fica
ADIADO SINE DIE, tendo em vista impugnação de empresa ao respectivo Edital.

Nelito Senra Esterque - Secretário Municipal de Administração Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 19/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de banda de metais para o carnaval de
2025 no município de Cantagalo/RJ - VALOR: R$ 52.645,25 - DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro
de 2025, às 9h, no site www.comprasnet.gov.br - EDITAL LIBERADO: 05/02/2025, de segunda
a sexta-feira, das 9h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº
300, sala 101, Centro, Cantagalo/RJ e no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de
Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 04 de fevereiro de 2025.
Janine Huguenin Meireles de Souza - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 21/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de som, iluminação e telão de led para
carnaval de 2025 no município de Cantagalo/RJ - VALOR: R$ 146.817,90 - DATA DA ABERTURA:
20 de fevereiro de 2025, às 13h, no site www.comprasnet.gov.br - EDITAL LIBERADO: 05/02/2025,
de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio
Vieira, nº 300, sala 101, Centro, Cantagalo/RJ e no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou
Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 04 de fevereiro de 2025.
Janine Huguenin Meireles de Souza - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-SAI
Aviso de Licitação

Processo n° 685/2025
Pregão Eletrônico n° 002/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PALCO, TEN-
DAS E BANHEIROS QUÍMICOS PARA O “CARNAVASAI”, FESTIVIDADES DE CARNAVAL QUE
ACONTECERÃO NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI DURANTE OS DIAS 1º A 4 DE MARÇO DE
2025, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital
e seus anexos. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no dia 20/02/2025 ás 9
horas, perante o sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de Compras Públicas no endereço
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível através
dos Sites: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.varresai.rj.gov.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo telefone (22) 3843-3532
ou Email: licitacao@varresai.rj.gov.br.

Varre-Sai, 04/02/2025.
Isabel Cristina Nascimento da Silva

Agente de Contratação

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICONº 90168/2024

SRP 121/2024
Proc. VR - 12.066-00001553/2024
- STMU - exclusivo MEI/ME/EPP -
tipo: menor preço por item - Objeto: :
Aquisição de Cesto Aéreo - Empresa:
GLOBAL BRASIL COMERCIAL LTDA
- CNPJ: 27.217.586/0001-05 - Valor:
R$ 7.756,00 (sete mil setecentos e
cinquenta e seis reais);

Info: (24) 3345-4444
Paulo Jose Barenco Pinto
Autoridade Competente.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA
AVISO DE ANULAÇÃO ATOS

PRATICADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2023

SRP 109/2023
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
torna público a anulação da decisão do
recurso julgado em 19/06/2024 assim
como a adjudicação e homologação
a favor da empresa CONSTRUFLEX
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
- Proc.12710/2023/STMU - Ampla
Concorrência - tipo: menor preço Global
- Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços
de sinalização viária horizontal e
dispositivos auxiliares - UASG: 450068 -
Divulgação: www.voltaredonda.rj.gov.br
e www.comprasnet.gov.br

Info: (24) 3345-4444
Paloma do Nascimento Amorim

Pregoeira.
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AQUI, SEU ANÚNCIO ENCONTRA
O PÚBLICO CERTO. ANUNCIE!

Servidor

GUSTAVO SILVA

gustavo.silva@oglobo.com.br

Votação de lei que vai definir
reajuste pode acontecer em março

B O senador Ângelo Coronel
(PSD-BA), relator da Lei
Orçamentária Anual (LOA),
anunciou que pretende
levar o projeto para votação
na Comissão Mista de Orça-
mento (CMO) no dia 10 de
março. A proposta, que
deveria ter sido aprovada no
ano passado, foi adiada para
este ano, impactando o
pagamento do reajuste pre-
viamente acordado com os
servidores federais.

Sua aprovação dentro do
prazo é essencial para ga-
rantir a continuidade de
diversas ações governamen-
tais, incluindo o reajuste dos
servidores. Em declarações
recentes, Coronel destacou
a necessidade de ajustes no
texto, afirmando que a pre-
visão mais racional para a
votação é 10 de março e que
é preciso paciência para que
o orçamento não seja apro-
vado de forma apressada.

NA WEB

APONTE A

CÂMERA DO

CELULAR

PARA LER

MAIS SOBRE

O SERVIÇO

PÚBLICO

Teletrabalho: avaliação
deve ser feita até sexta 
B A pesquisa sobre a gestão do
trabalho na administração
pública federal, que busca
aprimorar práticas como o
teletrabalho e a avaliação de
desempenho, foi prorrogada
até sexta-feira. Servidores
federais podem participar
respondendo a um formulá-

rio elaborado pelo Instituto
Nacional de Administração
(INA), com foco no Programa
de Gestão e Desempenho
(PGD) do governo federal.

O questionário, com um
tempo estimado de preen-
chimento de seis minutos,
busca contribuições de ser-

vidores sobre como essas
práticas podem ser aprimo-
radas para modernizar a
gestão pública. As respostas
são anônimas e tratadas de
maneira confidencial.

Não é necessário ser parti-
cipante do PGD para respon-
der ao questionário, tornan-
do a pesquisa acessível a
todos os servidores federais.
Além disso, os representan-
tes titulares da Rede PGD
terão a oportunidade de
preencher um formulário
específico, focado na visão
dos dirigentes máximos dos
órgãos públicos.

B A partir deste mês, trabalha-
dores da iniciativa privada (in-
cluindo empregados domésti-
cos e avulsos) e servidores pú-
blicos terão desconto com as
novas faixas de contribuição
previdenciária. Os valores de
recolhimento foram reajusta-
dos em 4,77%, conforme a va-
riação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC).

Após a Reforma da Previ-
dência, em 2019, as alíquotas
de contribuição passaram a
ser aplicadas de forma pro-
gressiva, de acordo com a fai-
xa salarial do trabalhador, co-
mo o Imposto de Renda.

Segundo o Ministério da Pre-
vidência Social, os salários dos
trabalhadores do setor privado
terão alíquotas progressivas de
desconto, que variam de 7,5% a
14%, pagas ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS).
Aqueles que ganham acima do

teto previdenciário (R$
8.157,41) também terão um re-
colhimento de 14%. No caso dos
servidores públicos, as contri-
buições variam de 7,5% a 22%.

Para servidores que aderi-
ram à Funpresp (Fundação de
Previdência Complementar
do Servidor Público da Uni-
ão), a contribuição é limitada
ao teto previdenciário de R$
8.157,41, equivalente a R$
951,63 — como ocorre no
INSS. Qualquer valor que ex-
ceda esse limite é sujeito a ou-
tras alíquotas da Funpresp.

Para quem não aderiu à Fun-
presp, aplicam-se as alíquotas
progressivas, que variam de
7,5% a 22%. Por exemplo, um
servidor com salário bruto de
R$ 12.000,00 tem uma alíquo-
ta máxima de 14,5%, resultan-
do em uma contribuição que
pode chegar a R$ 1.518.

Confira abaixo simulações
de alíquotas para trabalha-
dores da iniciativa privada. s
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Novos valores de contribuição
à Previdência entram em vigor
Recolhimentos variam 
de acordo com a faixa
salarial do trabalhador 
Marcos Furtado

marcos.furtado@oglobo.com.br

Os valores da contribuição previdenciária foram reajustados em 4,77%,seguindo o INPC 

MÁRCIA FOLETTO/ARQUIVO

B SEU BOLSO

B Emerson Costa Lemes,

contador perito e diretor do

Instituto Brasileiro de Direito

Previdenciário, calculou os

valores de contribuição

considerando diferentes

faixas salariais:

B Para um salário bruto de 

R$ 1.518,00, a contribuição 

é de R$ 113,85;

B Para um salário bruto de 

R$ 2.000,00, a contribuição

é de R$ 157,23;

B Para um salário bruto de 

R$ 2.500,00, a contribuição 

é de R$ 202,23;

B Para um salário bruto de

R$ 3.000,00, a contribuição

é de R$ 253,41;

B Para um salário bruto de

R$ 3.500,00, a contribuição 

é de R$ 313,41;

B Para um salário bruto de 

R$ 4.000,00, a contribuição

é de R$ 373,41;

B Para um salário bruto de

R$ 4.500,00, a contribuição

é de R$ 439,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 5.000,00, a contribuição

é de R$ 509,60;

B Para um salário bruto de

R$ 5.500,00, a contribuição 

é de R$ 579,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 6.000,00, a contribuição 

é de R$ 649,60;

B Para um salário bruto de

R$ 6.500,00, a contribuição

é de R$ 719,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 6.500,00, a contribuição

é de R$ 719,60;

B Para um salário bruto de R$

7.500,00, a contribuição do

trabalhador é de R$ 859,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 8.000,00, a contribuição 

é de R$ 929,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 8.000,00, a contribuição

é de R$ 929,60;

B Para um salário bruto de 

R$ 8.157,41, a contribuição 

do trabalhador será de 

R$ 951,63.

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

VEJA SIMULAÇÕES
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

B Entraram em vigor, no últi-
mo sábado, as novas regras da
Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS) para casos de
inadimplência. A resolução es-
tabelece que o beneficiário só
poderá ser excluído ou ter seu
contrato cancelado por falta de
pagamento se deixar de quitar,
no mínimo, duas mensalida-
des, consecutivas ou não, des-
de que haja prévia notificação.
Além disso, a norma regula-
menta como as operadoras de
planos de saúde e as adminis-
tradoras de benefícios devem
fazer essa comunicação.

As novas regras deveriam
ter entrado em vigor no fim do
ano passado, mas o prazo de
adaptação das empresas foi
prorrogado. As mudanças va-
lem para todos os contratos de

planos de saúde firmados
após 1º de janeiro de 1999 ou
adaptados à Lei 9.656/98, que
são pagos diretamente pelos
beneficiários às operadoras.

A norma vale para contra-
tantes de planos de saúde indi-
viduais ou familiares, empre-
sários individuais que contra-
taram planos coletivos empre-
sariais e beneficiários que
pagam a mensalidade de pla-
nos coletivos diretamente à
operadora, como ex-empre-
gados (demitidos e aposenta-
dos), além de servidores pú-
blicos, beneficiários de opera-
doras de autogestão e aqueles
que fazem o pagamento dire-
tamente a uma administrado-
ra de benefícios. A intenção é
garantir tratamento igualitá-
rio a todos, eliminando dife-
renciações que existiam nas
normas anteriores. s

t

Planos de saúde:
ANS altera as
regras para
inadimplentes

EXIGÊNCIA

Beneficiário só pode
perder o plano após

dois meses de atraso
e notificação prévia


